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RESPLUÇÃO N°: ~/201O - 124a.SESSÃO ORDINÁRIA EM: 10/08/2010
PROCESSO N°: 110660/2008 AUTO DE INFRAÇÃO N° 11200715879-5
RECORRENTE: COMERCIAL GUERRA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA .
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
AUTUANTE: VALDIR ARAÚJO DE OLIVEIRA
RELATOR ORIGINÁRIO: CONSELHEIROLÚCIOFLÁVIOALVES
RELATOR DESIGNADO: CONSELHEIROALFREDOROGÉRIOGOMESDE BRITO

EMENTA: ATO ADMINISTRATIVOINULIDADE.
Sujeito: elemento do Ato. Competência: atributo.
Designação mediante. ato personalíssimo para dar
continuidade a proCedimento fiscal. Situação específica.
Ato de emissão obrigatória (Ordem de Serviço) de
competência especial de um dos Coordenadores da CATRI
(Coordenadoria .da Administração Tributária). 1.
Preliminar de Mérito: Processo Administrativo
Tributário julgado nulo, sem exame de mérito, por
impedimento do agente fiscal, haja vista ter sido lavrado'
o ato designatório que o reiniciou por autoridade sem
competência especifica. Decisão (por maioria de votos).
2. Decisão amparada no art. 132 da Lei nO12.670/96, ele o
art. 821, 9 5°, I do Dec. nO 24.569/97 - RICMS,
combinado cóm o art. 1°, 92° da Instrução Normativa n°
OS/2005.e fundada no art. 53, 9 I° do Dec. nO25.468/99 e
consonante entendimento proferido em Sessão ti lavrado a
termo pelo representante da douta Procuradoria Geral do
Estado. Recurso conhecido e. provido. Declarada a
Nuiidade processual.

Procaso,N., ]1066012008. A.L o., 112007.15879-5 - Relator Dcsi~ado:Conselheiro Alf'raIo Roaério Gomes de Bri~
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o Auto de Infração - peça básica processual - aduz que a recorrente, no
exercício dejaneiro/2004 a de:rembro/2005, efetuara a aquisição de mercadorias

. sem que as mesmas .estivessem acobertadas por documentos fiscais
correspondentes, conforme levantamento efetuado através de Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE.

. Autuado revel. Em sede de Ia Instância, entendeu-se caracterizada a
infração e de.cidiu-sepela procedência da autuação, nos termos do lançamento de
ofício, amparado nos artigos. 139 e 874 do RICMS --,Dec. n° 24.569/97 - e
penalidade prevista no art. 123, Ill, "a", da Lei nO 12.670/96 (NR dadapeJa Lei o"

13.41812003~ . '

A autuada, inconformada. com a decisão singular, interpôs recurso que. .

veio ao exame e julgamento nesta la Câmara do Egrégio Conselho de Recursos
Tributários, requerendo fosse declarada a nulidade do lançamento efetuado, sob o
fundamento, em sintese:

Que o autuante não colacionou a prova do ilícito apontado, não podendo
gerar direito a ser postulado, repercutindo na insubsistência do pedido (..)

Que o.auto de infração deverá conter descrição c/ara e precisa do fato
que motivou a autuação, e das circunstâncias em que fora praticado o fato
gerador;

Com esteio em tais argumentos, fazendo referência a decisões deste
Contencioso Administrativo Tributário, inseridas em Resoluções e aduzindo em
momento algum que realizara. operações com mercadorias sem a emissão do
documento fiscal correspondente, requereu: /--/

ProctSSO W.I/0660l2008. A.J. De, 111007.15879-5- Relator Daipado:. CoDSdbdro Alrralo Roxêrio Gomes dr:Brito
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•
A nulidade do lançamento efetuado com o seu conseqüente arquivamento

e extinção do crédito. tributário, nos moldes do art. 156, IX, do Código
Tributário Nacional;

E alternativamente:

Determinação de diligência para melhor apuração, através de perícia,
dos fatos objeto da autuação, conforme o art. .35da Lei n° 12. 732/97 e artigos 24
e 57, do Decreto n° 25. 468/99.

É o mui breverelatório.
ARGB

A Consultoria Tributária sugerira a manutenção da decisão singular, cujos. .
fundamentos - fáticos e legais -, embora ea priori, tenham sido adotados pelo
representante da d. Procuradoria Geral do Estado, este, empós a perícia
realizada, e quando do exame desta, tendo sido objeto de exame e discussão, a.
regularidade dos atos. designatório!" em manifestação oral, na sessão de
julgamento, modificou o entendimento anteriormente adotado, reduzindo a termo
as razões que entendeu e conduziram à nulidade processual. .•

Processo N°. 11066011008. A.L n••1J2007.15879~5 - Relator Daipado: Coosdb.ciro AUndo Roâérlo Gomes de Brito
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Sobre o Ato Designatório: • Breves Considerações.

É o "Ato Designatório que credencia o agente do Fisco à prática do ato
administrativo" inerente a ação ou procedimento fiscal, como assinala o parágrafo

único do art. 80 da Lei nO 12.670/96.

o ato administrativo em tela representa o que denominamos de 'ação fiscal',
efetivada sob a, modalidade de diligência ou auditoria fiscal especffica ou especial,

entendida, a ação fiscal, como:

"Conjunto de procedimentos de natureza fiscal, contábil e financeira que tem
por finalidade a verificação da regularidade das ,obrigações tributárias, podendo
incorrer no lançamento do crédito tributário elou aplicação de penalidade, em
decorrência do não' cumprimento de obrigação tributária." (Art. I' • ~ 3' da
Instrução Normativa n~ 0712,(1)4).

Na Lei (n° 12670/96) a expressão em consideração está assente também no 9
2° do art. 88, em referência à necessidade de emissão de novo ato designatório para
a continuidade da ação fiscal.

No Dec. n° 24.569/97 - RICMS, a expressão está empregada no art. 820,

caput, e art. 821, como se vê:

"Art. 820. Antes de qualquer ação fiscal, o agente do Fisco exibirá ao
contribuinte ou a seu preposto. identidade funcional e o ato designatório que o
credencia á prática do ato administrativo'. ~

'Art. 821. A aca~ fiscal ~meçará com a lavratura do Termo de Inicio de
Fiscalização, do qual constará, necessariamente.

I - o número do ato designa tório; ~

('/,r ~rlfd

~ N-. ]/066011008. A.L De. 112007.15879-5 - Relator Desiaoado: Couelbriro Alrredo ROJtério Gomes de Brito
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• Ato Designatório = Ordem de Serviço
. ,

Infere-se, nos autos, de situação em que mais de uma "Ordem .de Serviço"
(expressão genérica e cOmnmente utilizada, que se vê, inclusive, grafada nos formulários

integrantes do'Sistema eAF/Controle da Ação Fiscal), fora emitida na mesma ação fiscal, 'e
que tem o mesmo' sentido de "Ato Designatório" (nomenclaturd especifiea contida na

legislação tributária).,

- Tal fato remete à verificação do exame da competência estabelecida na
legislação, en~ejando, se for o çaso, em decisão declaratória de nulidade, qu.ando

, re~tar configurado que a autpridade designante (q~e lavrar o Ato Desib'Ilat6rio) não é
aquela a quem a norma atribuiu a competência para fazê-lo.

Os Atos Administrativos:

•. Como .enfatizamos alhures, como ~scora na lei ql!e expressa "o Ato
Designatório credencia o agente do Fisco à prática do ato administrativo", o
estudó, mesmo superficial da Teoria dos Atos Administrativos conduz á concepção
de que estes (atos) são produtos da Administração Pública que os pratica como
declaração' estatal ou de q~eni a represente,' sob regime de direito público,

. produzindo imediatos efeitos, mas estando sujeitos a controle interno sob escopo da
legalidade, notadamente para fins de segurança. jurídica de todas as relações que
envolvem Administração e Administrado.

I .

_São compostos, -o.vatos administrativos -, segundo alguns doutrinadores, por
'elementos que lhe são essenciais à formação,' mui embora, parte da doutrina

; considere que tais elementos são, a rigór, os' requisitos (dos .atos) sob pena de I
apresentarem vícios ou patologias que residem em sua constituição, cuja mácula
pode resultar na sua invalidação. . . ,

. : Desse modo, são indicados como elementos do ato, adm\nistrativo, o ag¥.
o obJeto, a formª, o motivo e o fim. . .
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Mas distinguindo-se 'elementos' de 'requisitos', os pnmelros são
indispensáveis' á validade e a existência dos Atos, enquanto que os segundos são
caracteres acrescidos que lhes são necessários a lhes darem suporte à produção de
efeitos, tais destacamos abaixo:

a) Agentecapaz;

b) Objeto lícitoc

c) Forma prescritae nãodefesaemlei.

Quando do exame do primeiro dentre todos os elementos (agente) e seu
requisito (capaz), (resultante na expressão "agente capaz") .somos conduzidos à
.verificação da competência como atributo para a validade do ato,

Logo e conclusivamente, se os elementos traduzem a existência do ato, seus
requisitos inferem de sua' validade. Daí porque se pode cogitar que o ato
administrativo (designatório,por ex.), pode ser produzido e mesmo existente, debalde
sua presunção, pode vir a ser declarado sem validade e assim, não produzir efeitos.

Ta) pode ocorrer com atos fiscais, cuja patologia infere sejam declarados
nulos, não produzindo efeitos e se nos apresentam sem validade jurídica. Examiná-
los em maior profundidade, remete ao estudo da competência, como veremos, em .
forma resumida, na forma a seguir delineada.

COMPETÊNCIA

Habituamos em definir,. na forma dos resumos doutrinários, Competência
como o "conjunto de atribuições das pessoas jurídicas, órgãos e agentes, fixadas
pelo direito positivo".

Em contrário senso, a incompetência fica caracterizada quando o ato não //
se incluir nas atribuições do agente que o praticou. Exceder os limites da/'/ r-

competência significa excesso qe poder.
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Calha salientar, no estudo do tópico - competência - na teoria dos atos
administrativos, notadamente aos seus elementos e especialmente, ao sujeito
(aquele a quem a norma atribui á prática do ato), este deve estar dotado de
capacidade, além da titularidade do exercício do direito e obrigações, para exercer
por si ou por outrem,

Mas. ao sujeito (primeiro dos elemento!> dos atos administrativos, os outros são: objet<!. fonna,

finalidade e motivo),' não é bastante a capacidade, posto que competência é atributo
essencial para a prática do ato,

Em princípio, somente ao ente com personalidade jurídica cabe a titularidade
de direito e obrigações, logo" ás pessoas públicas politicas - União, Estados e
Municípios. Ocorre que se toma necessário distribuir competência a órgã,os
administrativos (ministérios, secretarias e subdivisões) e dentre estes, entre seus
agentes, pessoas fisicas.

Sob o crivo da Lei Maior - A Constituição (Federal e a dos Estados e DF),
bem como as Leis Orgânicaç dos Municípios, atribui competência aos respectivos
chefes do Poder Executivo para organizar o funcionamento da administração pública
(federal. estadual, dislrital e municipq.l).

Conclusivo que os que têm o poder de organizar, têm também o de
estabelecer competências, estas, por vezes, mediante decretos que editam, tal como'
veio a ocorrer no âmbito do Estado do Ceará, como adiante demonstraremos, desde
a Lei do ICMS (n° 12.670/96), o Decreto que a regulamentou (Dec. n" 24.569/97-
RlCMS) bem como a Instrução Normativa (n° ()6/2005) que, sem atribui-la a
qualquer autoridade (não alargou o rol) competente á designação fiscal, apenas
dispôs sobre o modo de seu exercício, em situação específica, como é o reinício,
tudo sem malferir, com autorização e harmonia dos instrumentos normativos que lhe
são hierarquicamentll superiores, como se demonstra adiante.
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Desse' modo temos:

• NA LEI (nO 12.670/96)

Dispõe o parágrafo único do art. 80, que:

"Os procedimentos relQti,'os à ação fiscal. inclusive a
constituição do crédito tributário, serão definidos em
regulamento" .

E no art. 132 da referida Lei consta:
•

"O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos
regulamentares necessários à execução desta lei."

Cumprindo a disposição legal (em sentido 'estrilo) evocada, foi editado, pelo
Chefe do Poder Executivo, o Dec. nO24.569/97 - RICMS e, neste, estabelecido o rol

• de autoridades [competentes 1 para designar servidor fazendário para promover ação
fiscal, a saber: o Secretário da Fazenda, um. dos Coordenadores da CATRI, o
Coordenador da COREF, o Orientador da CEXATe o Supervisor de auditoria fiscal
(ar( 821, ~ 5',1).

Diz Maria Sylvia Zanella Di Pietro (in Curso de Direito Administrativo,
Atlas, 23" ed., 2010, p. 204) que:

.

"Quanto à previsão da competência em lei, há que se lembrar a
possibilidade de omissão do legislador quanto à fixação da
competência para a prática de determinados atos. A rigor, não.
havendo lei, entende-se que competente é o Chefe do Poder }''xecutivo,
já que ele é a autoridade máxima da organização administrativa,
concentrando em suas mãos a totalidade das competências
outorgadas em caráter privativo a determinados órgãos". ~//~

Grifo)-"ono/
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Calha salientar, entretanto, que no mesmo decreto regulamentador - RlCMS-
sob o nO24.569/97, o Chefe do Poder Executivo estabeleceu:

"A.rt. 904. O Secretárioda Fazenda,medianteato expresso,poderá:

I - expediras instruções que se fizeremnecessárias a fielexecução
do presenteDecreto."

ó',.ifo lima0

Isso ocone porque o Decreto, para fiel execução da Lei, poderá necessitar de
normas outras, como as instruções normativas, atos editados pelos auxiliares ,do
Chefe do Poder Executivo, "in casu", o Secretário da Fazenda, adstritos aos limites
dos respectivos decretos autorizadores .

Dalnstrucão Normativa 06/2005

Nesse seqüencial, veio a ser editada pelo Secretário da Fazenda a Instruçào
Normativa n° 06/2005, com estreita observância do Art. 904 do Dec. nO24.569/97
.que, por sua vez, encontra azo no Art. 132 da Lei nO12.670/96.

A distribuição da competência pode levar em conta vários critérios, como
observa Di Pietro (obra citada, p. 205/206), dentro os quais, em razão do grau
hierárquico, segundo o maior ou menor grau de complexidade; Em razão do tempo
(atribuições exercidas em periodos determinados); E em razão do fracionamento,
quando distribuída por órgãos diversos, com a participação de vários órgãos ou
agentes.

A. Instrução Norl1Ultiva em alusão, não contraria a Lei nem o Decreto.
Apenas dispôs de modo específico que, ém caso determinado (como é o reínicio da
ação fiscal), a competência para a designação, é, dentre tais, in caSlI, de um dos
Coordenadores da CATRI, a teor do art. 1°, li 2°, como se decalca: //.(/~
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. ~ 2°. Esgotado o prazo previsto no inciso 11do art. 1°, sem que
o sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos,.a
ação fiscal poderá ser reiniciada mediante solicitação
circunstanciada. da autoridade. designada, aprovada pelo

. Orientador da Célula de Execuça.o, por designação de. um
. dos Coordenadores da CATRI, podendo,. nesse caso,. a.
autoridade designante' incluir outro agente ou substituir o
originariamente designado.

Grifo nosso .

. Desnecessário conhecer ou discutir as. razÕes gerenciais (ou de controle) que
levaraJl.lo Secretário da Fazenda definir que, em caso de reinício, só e somente só,
a um dos Coordenadores da CATRI é dada a competência para outorgar o ato
de designação~

Pode-se dispor que: ,
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•
Não se tem dúvida da possibilidade de que uma ação fiscal, ao fim do lapso

temporal a que se lhe tenha sido fixado, poderá restar incon"lusa, dada a quantidade
de documentos e livros a serem examinados, natureza, e complexidade das
operações/prestações, ou ainda, pejo fato do agente ter sido também designado, no
curso daquela ação, a outra tarefa de fiscalização a qual dedicou ou requereu-lhe a
primazia da execução, ou ainda, em tese, por desidia ou inobservància de seus
deveres funcionais

Sabe-se mui bem que toda ação fiscal submete-se a prazo de realização,'
registrando-se o seu início e conclusão, por lermo específico pelo qual se dá ciência
dos resultados auferidos, ao sujeito passivo e, quando o prazo estabelecido esgotar
sem que seja lavrado Termo, in caSII, o de Conclusão indicando existir ou não
irregularidade fiscal, caso tal assim não ocorra, dar-se-á margem para que a ação
fiscal seja reiniciada.

É justamente quando há necessidade de que o agente fiscal designado se
• dirija a outro servidor, de maior hierarquia, com justificativa plausível. Mas a quem

dirigir-se justificando e requerendo?

Já bem o dissemos: Ao Orientador da Célula (ex"lusivamente).

Por isso é que a norma estabelece:

..~ 2°. Esgotado o prazo (...), a ação fiscal poderá ser reiniciada mediante
solicitação circunstanciada da autoridade designada, aprovada pelo
Orientador da Célulade Execução(...)."

Grirus nossos

Conclui do O prazo estabelecido para efetuar o procedimento de fiscalização,
o ato de lançamento tributário de oficio (via autuação), caso efetuado após o prazo
estabelecido, con~iderar-se-ia eXlemporàneo, dando ensejo á .nulidade. Este é um dos
aspectos de segurança Juridica que serve tanto ao Administrado como. a
Administração.
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Reiniciar o ato inconcluso requer, seja a autorização para este ato, motivado,
como é da natureza dos atos administrativos,

Logo, quem tenha sido designado à tarefa inconclusa estarà impedido de dar-
lhe continuidade, reiniciando-a, senão depois que, através de 'solicitação
circunstanciada', (isto é, com motivação plausível) e, desde que autorizado, porque
a solicitação poderà (ou não) ser aprovada, sendo esta providência atribuíção
cominada exclusivamente ao Orientador da Célula de ExeCllção .

.Cabe ao Orientador (e não a outrem) aprovar ou desaprovar o pedido para
dar reinício do procedimento de fiscalização, mas a este mesmo, a norma, "data

vênia ", não lhe autoriza lavrar o novo ato designatorio para reiniciar o
procedimento, embora tenha sido este o que tenha efetuado a designação inicial ou
originària par dar curso à ação fiscaL

Considerações sobre o ato "interna corporis"

Por ojX)rtuno,- en passam - calha lembrar o quanto se tem discutido nas
sessões de julgamento acerca dessa tal "solicitação circunstanciada" não estar
nos autos do processo administrativo' tributário, o qui: entendemos não se
'constituir docwnento essencial à instrução processual, por sua naturcza (in/ema
corporis), submeter-se, tão-somente, ao crivo ou cxame de conveniência e
oportunidadepretendidopela Administração. '

Temos manifestação em voto contràrio à pretensão ,em nulificar
processo sob esse jaez, em vista inexistir previsão normativa que tome
obrigatório expor ao contribuinte c/ou julgador, as, razões pelas quais
conduziram a Administração determinar instaurar o reinício do procedimento
, fiscal, sob a escora do entendimento, idêntica forma, que não se impõe à
Adminístração Fiscal justific&Tao Adminístrado as razões e o motivo pelo qual
o mesmo está sendo submetido à ação fiscal, toda vez que o fizer, por ocasião
da lavratura e ciência que se dá, geralmente, pelo Termo de Início de
fiscalização. ~

(/ /',-~
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. quanto mais para o julgador, por ser a atividade, de per si, - 'promover
fiscalização' -, atribuição insita às atividades desenvolvidas pela Secrctaria da
Fazenda, por intermédiode seus agentes.

Não hã exame a fazer, por julgador de processo, de quaisquer das
instâncias, acerca do mérito que (in)defere a solicitação do agente que pretende
continuar seu trabalho de fiscalização inconcluso, reiniciando-o, e que, neste
intuito, solicitara, de modo circnnstanciado, autorização para proceder.

A'Presentam-semomentos distintos as providéncias em realce: Um é o
de apresentação e aprovação (ou não) das razões circunstanciadas; outro é o
relativo à deliberação para rciniciar o procedimento encerrado por caducidade
do prazo e, para ambos, são distinguidas 'autoridades fisc:iis diferentes para
intervir em tais atos, a saber, ao primeiro, o Orientador da Célula; ao segundo, o
Coordenador da CATRL

Mais e mais, quando de um novo Il1ÍCIOou rell11CIOde procedimento de
fiscalização, caso isto venha ocorrer, as atribuições foram mui distinguidas e
delin,eadas, no teor da disposição normativa, a saber:

I) Designado: é o agente do Fisco - auditor fiscal, geralmente - que não.
dera cabo da tarefa que lhe fora confiada, porquanto, expirara o prazo sem
que a tenha concluído, devendo, para poder reiniciá-Ia, dirigir-se ao seu
superior hierárquico - Orientador da Célula de Execução - requerendo á
continuidade do trabalho iniciado, mediante solicitacão circunstanciada;

2) Orientador da .Célula de Execucão. examll1ará a solicitação
circunstanciada' somente podendo aprová-la ou não. Não tem, a partir
desse ato, competência para determinar o reinício da ação fiscal (muito
menos o Supervisor);

.;;7.
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, 3) Coordenador da CATRI: Cabe a este, sob forma gerencial, uma vez
aprovada á solicitação, determinar o reinicio da ação fiscal, por seu exame
de conveniência e oportunidade, emitindo novo Ato Designatário,
podendo, na oportunidade, ainda:

a) Manter o agente originariamente designado;

_b) Substituir o agente designado originariamente;

c) Incluir outro agente para, conjuntamente com o originariamente
designado, darem cumprimento a ação fiscal objeto de reinicio.

Tais autoridades administrativas acima mencionadas - Orientador e
Coordenador - exercem funções de confiança, ocupam cargos comissionados, têm
atribuições distintas e distinguidas por grau de hierarquia.

Tencionamos demonstrar que a competência para o exame que justifica que
. requer o reinício do procedimento, embora seja do Oriemador da Célula de

. • f-xecução, ao Coordenador da CATRl, reserva-se a faculdade de manter o mesmo
agente da designação originária ou inicial, que pode não ter sido de sua lavra, mas
que esta nova designação, derivada da primeira, passa a ser-lhe de competência
especial, pelo que pode, inclusive; e também determinar a substituição ou inclusão
de novo agente, na consecução do proced(mento.

Ouso entender ainda que, mesmo tendo o Oiientador aprovado a solicitação
circunstanciada, poderá a Administração Fazendária, pelo Coordenador da CATRI,
se desinteressar pelo reinício -da mesma ação fiscal, por conveniência e
oportunidade, preferindo procedimento diverso e sobre contribuinte também diverso,
cometendo novas e distintas atribuições ao designado de tarefa inconclusa.
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DO ENTENDIMENTO DA:

. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Os eminentes representantes da douta Procurpdoria Geral do E~tado, que
representam, no Conselho de Recursos Tributários, o Estado do çeará, parte do
processo administrativo tributário (no polo passivo está o Contribuinte), lIão sendo
parte o auditor fiscal ou a própria Secretaria da Fazenda, no respectivo
. processo; como estabelece o art. 20 da Lei 11° 12.732/97, quando da realização da
sessão de julgan1ento,' reduziram a termo fundamentos pelos quais alteraram os
respectivos Pareceres que d 'antes aprovaram, na forma que vai a seguir disposta:

Dr. Marieus Viana Neto Dr. Ubirata~ Ferreira de Andrade

"COI1.'i'Oanle IN 3íi12005, arl. l~ .P'~a "Embora a nulidade suscitada pelo
competência para determinar o reinicio recorrente mereça uma reflexão mais
da ação fiscal é de um dos coordenadores aprofundada, em um primeiro momenlo
da CA nu. Da analise dos documentos vê- nos pareCe plausível acatar a nulidade
se que a determinação para o reinício da da ação fiscal (em face da
ação .fiscal jói. feita pelo superVisor, desobediência ao art. r .9 2° da
autoridade incompetente para tanto, Instrução Normativa nO 06/2005, tendo
razão pelq qual a PGE retifica em vistq que a ordet;, de serviço na
enlendiJnen/o de fls. para que seja 20041006 não foi autorizada por
declarada a nulidade da ação fiscal autoridade competente, qual seja um
por incompetência do ageJl/e designcl/lte" dos . Coordenadores da CAl/a. "
(Matteus Viana Neto, Procurador do

.
(UBIRATAN HiUU:;JRA DE

Estado). ANDRADE, Procurador do ]"stado).

SEssAo DE: 10/0812010 SESSAO DE: 13.072009
PROCESSO DE RECURSO N": 1/0660/2008 PROCESSO DE RECURSO N°: 1/2465/2006

AUTO DE INFRACÃON° 11200715879-5 AUTO DE iNFRACÃO: 1/200616934
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DECISÕES PRECEDENTES

Adiante, dois precedentes firmados no âmbito da cada Uma das duas Câmaras
que foram o Conselho de Recursos Tributários; uma em que fora relatora a
Conselheira Francisca Marta de Sousa e outro cujo relator fora o Conselheiro José
Sidney Valente Lima, cujos votos vão abaixo transcritos:

Precedeu te:

SESSÃODE: 13.(rI.2009
~ROCESSO DE RECURSO N°: 1!2~65/~OOÓ

AUTO DE INFRAÇÃO: l/20ú616934
AUTUANTE: SUELY ROCHA P. PESSÓA

RECORRENTE: SIME:DICA COM. DE: MEDICM1E:NTOS LTDr'\

VOTO DA CONSELHEIRA FRANCISCA MARTA IDE SOUSA:
"(...) Ao caso em questão cumpre relembrar que a empresa
recorrente fora alvo de fiscalização através de três atos
designat6rios, de números respectivamente 2005.21896, 2006.02365
e 2006.10006, sendo que, corno já ressaltado anteriormente
configurado os dois últimos um reinício de fiscal~zação para a
continuação dos procedimentos que outrora não foram concluídos,
tudo em estrita obediência a legislação.que rege a matéria.'

Ne'st~ contexto registro que a 2 a Câmara, de Julgamento entendeu
por maioria de votos (contrário entendimento desta relatora), em
converter o curso do processo em realização d~ diligência, a fim
de. que fosse verificado o atendimento' da previsão expressa
contida no ~ 20, do art. la da I.N na 06/05, no que se refere à
solicitação circunstanciada do agente fiscal para obter o
reinicio da ação fiscal em questão, tudo nos termos do Despacho
que dormita as .£15.337/338 dos autos.

A Célula de Pericias e Diligências Fiscais - CEPED - oferta-nós o
'Laudo Pericial que se acosta às fls.' 340 dos autos dando as
informações incontestes de que os pedidos de reinícios de
fiscalização foram devidamente justificados e circunstanciados,
conforme preceitua a legislação atinente a matéria, ocasião em
que apresenta a devida comprovação do alegado, "ex vi /I telas
impressas do sistema informatizado da SEFAZ denominado CAF -
Controle.da Ação Fiscal - que repousa às fls~ 351/352 dos auto
documentos estes que afastam definitivamente qualquer pedido de
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•
nulidade com fulcro em desobediência à solicitação
circunstanciadas do agente fiscal, como soa do art. 10, ~ 2° da
I.N. acima citada. (... ) A recorrente por ocasião da manifestação
sobre o laudo pericial, argüi a nulidade do processo ora em
julgamento tendo como pressuposto total inobservância as
disposições que regem a espécie - art.lo, ~ 2° da IN 06/05,
especificamente no que qiz respeito à autoridade que designou a
ação fiscal de reinício. (...).Sustenta a recorrente que no caso
de que se trata o ato designat6rio de reinício deveria ter sido
designado/assinado por um dos Coordenadores da CATRI, não sendo
suficiente apenas a aprovação do Orientador da Célula de
Execução,. motivo pelo qual considera que a novel ação fiscal é
inconsistente em sua finalidade. (... ) Eis para melhor deslinde
desta prejudicia.l meritória a dicção do art. 10 da Instrução
Normativa, "in verbis":

•
)1rt. JO () agenW áo rFiscoterá os prazos a seguir indú:ados para condusão áos

traóa{fios, contados dá ciência ao sujeito passivo:
(.)

$2" ~8otado o prazo previsto no inciso J1 do art. r, sem que o sujeito passrf)o
seja cientifieaáo tiã concfu.sii.odos tra6aUios, a apio fIScal poáerá ser reiniciaáa, meáiallte
soficitariio circunstanciaáa áa autorúfadé elesignad4, aprof}{ltiãpe£o Orieuwdor da Cefufa
ele f£J(pcuçao,por dCs'ignaçdock um dos Coordenadores áa (~t-n~ poJéndo, /leste caso, a
autonaaáe áesignante induir outro agente ou su6stüuir o on"ginariJJf1/£ntecksignaáo.

comanda a
os atos

reproduzida literalmente
qual se deve produzir

a reiniciar as ações fiscais.

Pois bem, a norma acima
forma/procedimento pela
administrativos que visam

Examinando atentamente a norma em foco extraio os seguintes
comandos:

As ações fiscais não concluídas no prazo legal poderão sim, serem
reiniciadas, disto não tenho a menor dúvida;

Este reinício, no entanso não ocorrerá de modo automático, mas
suj ei tar- se-á a .algnns cri térios, que são:

Que a autoridade designada (fiscal) justifique para o Orientador
de Célula circunstanciadamente o motivo da não conclusão da
fiscalização no prazo legal (conforme visto inclusive ao presente
caso, pelas consultas ao sistema CAF), justificativa esta que
terá ou não a Aprovação do Orientador. .~
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Eis ai, o que aduz a norma em.~preço, mas agora indago: Por quê
sua existência nestes termos, qual sua.finalid~de - reaLizada por
um dos Coordenadores da CATRI, se o reinício é um novo ato
desiqnatório e se a lei já contempla as autoridades competentes
para deslgnar ação fís,cal?

•
E . por úl tiIp.o
corporificada
coordenadores

que a designação propriamente. di ta, "in casu"
na Ordem de Serviço deverá.ser realizada por um dos

da CATRI .

Antes' de responder a indagação' acima formulada gostaria de em
poucas linhas regi~trar que a meu v~r, a observância às normas
atinentes ao desenvolvimento da-ação fiscal - inclusive prazos
fiscalizatórios, quer nascido da lei, quer de normas
complementares não significam meras formalidades que possam ser
"ou não seguidas pelos agentes fazendários, mas acima de tudo o
séu cumprimento representa um direito subjetivo do próprio
contribuinte.

•
Deste modo enteqdo como da essência do
atuar das autoridades fazendárias
mencionadas normas prescritiva.s sobre
próprio lançamento tributário que venha

ato administrativo que o
estej aro vinculadas as
pena de invalidação do
a ser constituído ..

Destarte, não podemos esquecer que ~ segurança jurídica significa
acima de tudo a certeza por parte dos contribuintes de que o
próprio Fisco irá respeitar as regras impostas na legislação e a
atuação da lei e do direito com obseI0Tância dos princíp~os que
devem. reger esta relação .

.Deste modo, visando garantir o. princípio da 'segurança jurídica
indiscutivelmente o poder de fiscalização do fisco deve seguir.
rigorosamente o emanado em suas leis,> em suas normas
complementares, sobre pena de ser o lançamento tributário eivado
de ilegalidade e vindo ~ instalar a própria insegurança jurídica
nqs relações tributárias.

Retornando a indagação supra formulada, pessoalmente .respondo-a
assinalando meu entendimento de que não nasce nenhuma norma
.inócua, fútil, sem finalidade, .motivo pelo qual, após pesar e
sopesar as razões. da existência desta norma no mundo juridico
tributário, concluí que a mesma almeja dar pleno .poderes ao
Coordenador da Administração Tributária,' como autoridade superior ;/?
ao Orientador (e não aq Orientador) para exercer o devido ~~
controle sobre 'as ações fiscais que poderão serernIREINICIADAS. E ,. ~.
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digo: Se o teor desta norma é correto, lógico, coerente ou não,
tal aferição não cabe a esta relatora, mas inexoravelmente soa de'
seus signos de linguagens o entendimento já mencionado, de que
sua finalidade é que o Orientador analise os motivos pelos quais
as ações fiscais não foram concluídas a tempo, dando assim ensejo
a um prDvável ato de reinício, mas a completude deste ato -deverá
ser do crivo, da competência de um dos COORDENADORES DA CATRI.

Por oportuno registro que no caso
Serviço~ de reinícios foram assinadas
FARMACÊUTICO e não pelo ORIENTADOR DE

em análisE!! as
pelo SUPERVISOR
CÊLULA. ,

Ordens de
DA SETORIAL

Ante as _considerações acima expend.i,das,
mesma linha deste voto pronunciou-se
representante da P.G.E .. , momento em que,
autos seu entendimento.assim nos diz:

urge assinalar que na
em Sessão o nobre

reduzindo a termo nos

•
~~Emboraa nulidade suscitada pelo recorrente mereça uma rctlcxã<! mais
aprofundadat em um pr-imeinr momento nos IJarece IJlausível acatar a
lIulidade da ação fiscal (em face dll desobediência ao ali. I", ~ 20 dll
In'1rução Normativa na 06/2005, tendo em vista que 11 ordem de sen'iço 110

20041006 lIão foi autorizada por autoridade competente, qual seja um dos
Coordelladores da CATRI.~ (UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE,
Procurador do £.,tado). '

Por fim, mesmo diante do be~ elaborado trabalho fiscalizatário, a
meu pensar, o ato designatório de reinício de fiscalização deve
estrita obediência ao que dispõe. o ~ 2°, do art.lo da IN nO
06/2005, independentemente das competências legais atribuídas
pelo artigo 825 do decreto' nO 24.569/97, o que não aconteceu no
caso de que se cuida, pois a ordem de serviço de reinício foi
assinada pelo supervisor da setorial.

Gom estas pequenas considerações, a meu sentir, o ato
administratlvo em tela não se guiou na trilha da legalidade, pois
realizado com inobservância as disposições legais, vindo,
portanto, maculado de nulidade absoluta nos termos do artigo 53,
~ 2°, III do Decreto nO 25.468/99, a seguir transcrito "ipsis
litteris";

"Art. 53. São absolutamcnte nulos os atos praticados por autoridad~.
incompetente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das ganUltias
procc.ssuais.constitucionais, deVl.'11doa nulidade ser declarada de oficio pela ~
autondadc Julgadora. .......-/~
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• •

(...)
S 2° É oonsidenlilll autoridade impt.-'d.ida aquda qu~:
(..)
ll- não disponha de aulon?-3ção para a prática do alO.'

•

Por pertloente ao caso em debate ressalto que as demais
preliminares argüidas pelo contribuinte na peça recursal deixaram
de ser apreciadas em face da perda de objeto, ante a decisão de
nulidade processual acatada sobre a alegativa de que o ato 'de
reiníciq de fiscalização não foi autorizado por autoridade
sompetente".

Precedente:

" CÂMARA DE JULGAMENTO
111' SESSÃO ORDINÁRIA EM 2610712010

PROCESSON': 1/465612007AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200709227
AUTUANTE: JOÃO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE: JODIESEL CAMINHÕES LTOA
RECORRIDO:CELULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÃNCIA

. RELATOR: JOSE SIDNEY VALENTE LIMA

EMENTA: ICMS- OMISSÃO DE VENDAS. Infraçâo C<lnstaladaalravés do SAME -
Sistema de Auditoria de -Movimentação de Estoque. Reinício da ação fiscal
determinado por autoridade incompetente, no caso, o supervisor de Núcleo.
Consoante art. 1", ~ 2° da Instrução Normativa n" 0612005, somente os coordenadores
da CATRI poderão designar o reinício da ação fiscal. Auto de infração julgado NULO,
nos termos do art. 32 da Lei n° 12.732197. Reformada, por unanimidade de votos, a
decisão condenatória de primeira instância: Recurso Voluntário conhecido e provido.

VOTO DO RELATOR: Discule-se no presente processo o lançamento de
crédito tributário, no valor de R$ 61.784,10, pelo fato da empresa autuada ter sido
acusada de promover,' durante o exercido de 2003, a saída, sem nota fiscal, de
mercadorias sujeitas á tributação normal, conforme demonstrado no sistema de
auditoria d. movimentação de estoque - SAME.

Durante o julgamento do processo, foi levantada a preliminar de nulidade do
lançamento fiscal, fundada na incompetência da autoridade que designou o reinicio da
ação fiscal que culminou na exigência fiscal em tela.

,Na verdade, esta Câmara de Julgamento, analisando processos
semelhantes, vem se manifestando pela nUlid.ade do auto de infração, por entender~
que o reinicio da açâo fiscal s6 poderâ ser determinado por um dos Coordenadores •
da CATRI, conforme reza o art. 1°, li .2' da Instruçâo Normativa n' 06/2005, in verbis: . ,..-
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Art. 1'. (. .)

li 2'. Esgotado o prazo previsto previsto no inciso /I do art. 1', sem
que o sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a ação fiscal
poderá ser reiniciada, mediante solicitação circunstanciada_do agente fiscal,
aprovada pelo Orientador da Célula de Execução, por designação de um dos
Coordenedores da CA TRI, podendo, neste caso, a autoridade designante
incluiroutro agente ou substituiro originalmente designado.

Pelo teor da norma acima reproduzida, a competência para determinar
o reinício da ação"fiscal é exclusiva dos Coordenadores da CATRI, cabendo ao
Orientador da Célula de Execução, neste caso, analisar e aprovar os motivos
apresentados pelo agente fiscal que o impediram de encerrar os trabalhos de
fiscalização. no prazo originalmente determinado.

No presénte caso, a ação fiscal foi reiniciada por um supervisor de
Núcleo, que ocupava momentaneamente a função de orientador da Célula de
Execução. Apesar de possuir compe,tência para determinar o início da ação
fiscal, conforme determina o 9 5' do art. 821 do Dec. N' 24.569/97, o
supervisor ou o orientador da Célula de Execução não possui competência
para"determinar o seu reinício, já que tal atribuição foi conferida apenas aos
Coordenadores da CATRI pela Instrução Normativa acima referida..

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário,
dando-lhe provimento, a fim de reformar a decisão cond'enatória de primeira
instãncia, decidindo pela nulidade do procedimento, nos termos do art. 32 da
Lei n' 12.732/97, em face da incompetência da autoridade designante para
determinar o reinicio da presente ação fiscal, conforme manifestação oral do "
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

'.

Por todo O exposto, manifestamo-nos pelo conhecimento do recurso
.voluntário, dando-lhe provimenio para reformar a decisão condenatória, exarada em
Ia Instância, e em grau de preliminar (de mérito), proferir decisão declaratória de
nulidade, nos termos dos fundamentos assentados na presente Resolução 'e nas ~
manifestações orais, em Sessão, reduzidas a termo, nos procedentes de lavra dos
representantes da Douta Procuradoria Geral do Estado, com a dicção acima
transcrita.
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Vistos,.relatados e discutidos os presell/es autos em que é Recorrell/e Comercial
Guerra de Eletrodomésticos Ltda., e Recorrida Célula de Julgamento de l~ lnstancia,

•

y

R E S O L V E a Ia Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário para, por maioria de votos
dar-lhe provimento reformando a decisão condenatória exarada em Ia instância,
declar~do em grau de preliminar a nulidade processual, em razão da
incompetência da autoridade designante para determinar o reinicio da ação fiscal,
nos termos do voto do Conselheiro Relator designado (Alfredo Rogério Gomes de
Brito), por ter proferido o primeiro voto divergente e vencedor e conforme á
manifestação oral, formalizada em Despacho reduzido a termo para constar dos
autos, pelo representante da d. Procuradoria Geral do Estàdo. Vencidos os votos dos
Conselheiros Lúcio Flávio Alves e Ana Maria Martins Timbó Holanda que,
respectivamente, deram interpretação diversa á tese vencedora .

SALA DAS SE!>~"()ESDA ]" CÂMARA DE JUUi'AMENTO DO CONSELHO J)E
RECURSOS TRlBUTÁRIOS, em~rtaleza, ao deagostode 2010.

. "6'~,,.f\
U clmelre relra ~d

PRESII)ENTE DA CÀMARA

V

Cícero Roger Macedo Gonçalves.
CONSELHEIRO

CONSULTOR TRIIlUTARJO
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